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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XV
 DAS INFRAÇÕES

.............................................................................................................................................

Art. 187. Transitar em locais e horários não permitidos pela regulamentação
estabelecida pela autoridade competente:

I - para todos os tipos de veículos:
Infração - média;
Penalidade - multa;
II - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998).

Art. 188. Transitar ao lado de outro veículo, interrompendo ou perturbando
o trânsito:

Infração - média;
Penalidade - multa.

.............................................................................................................................................

Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permitida para o local,
medida por instrumento ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, vias
arteriais e demais vias:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/07/2006.
I - quando a velocidade for superior à máxima em até 20% (vinte por cento):
  Infração - média;
  Penalidade - multa;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/07/2006.
II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% (vinte por

cento) até 50% (cinqüenta por cento):
  Infração - grave;
  Penalidade - multa;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/07/2006.
  III - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 50%

(cinqüenta por cento):
  Infração - gravíssima;
  Penalidade - multa [3 (três) vezes], suspensão imediata do direito de dirigir

e apreensão do documento de habilitação.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.334, de 25/07/2006.
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Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à metade da
velocidade máxima estabelecida para a via, retardando ou obstruindo o trânsito, a menos
que as condições de tráfego e meteorológicas não o permitam, salvo se estiver na faixa
da direita:

 Infração - média;
 Penalidade - multa.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XVI
 DAS PENALIDADES

.............................................................................................................................................

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será aplicada, nos
casos previstos neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até o máximo de um ano e,
no caso de reincidência no período de doze meses, pelo prazo mínimo de seis meses até
o máximo de dois anos, segundo critérios estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 1º Além dos casos previstos em outros artigos deste Código e excetuados
aqueles especificados no art. 263, a suspensão do direito de dirigir será aplicada sempre
que o infrator atingir a contagem de vinte pontos, prevista no art. 259.

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o
curso de reciclagem.

Art. 262. O veículo apreendido em decorrência de penalidade aplicada será
recolhido ao depósito e nele permanecerá sob custódia e responsabilidade do órgão ou
entidade apreendedora, com ônus para o seu proprietário, pelo prazo de até trinta dias,
conforme critério a ser estabelecido pelo CONTRAN.

§ 1º No caso de infração em que seja aplicável a penalidade de apreensão do
veículo, o agente de trânsito deverá, desde logo, adotar a medida administrativa de
recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual.

§ 2º A restituição dos veículos apreendidos só ocorrerá mediante o prévio
pagamento das multas impostas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros
encargos previstos na legislação específica.

§ 3º A retirada dos veículos apreendidos é condicionada, ainda, ao reparo de
qualquer componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de
funcionamento.

§ 4º Se o reparo referido no parágrafo anterior demandar providência que
não possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela apreensão liberará o
veículo para reparo, mediante autorização, assinando prazo para a sua reapresentação e
vistoria.

Art. 263. A cassação do documento de habilitação dar-se-á:
I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir qualquer

veículo;
II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das infrações previstas

no inciso III do art. 162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175;
III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito, observado o

disposto no art. 160.
§ 1º Constatada, em processo administrativo, a irregularidade na expedição

do documento de habilitação, a autoridade expedidora promoverá o seu cancelamento.
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§ 2º Decorridos dois anos da cassação da Carteira Nacional de Habilitação,
o infrator poderá requerer sua reabilitação, submetendo-se a todos os exames
necessários à habilitação, na forma estabelecida pelo CONTRAN.

Art. 264. (VETADO)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


